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EDITAL 05/2025 - RESULTADO PRELIMINAR 
 
 

 
Resultado Preliminar do Processo Seletivo para atuação 
como bolsista na função de Apoio Administrativo - Nível 
I do Curso de Qualificação Social e Profissional Para 
Trabalhadores(as) Domésticas(as), no âmbito do 
Programa Manuel Querino de Qualificação Social e 
Profissional. 

 
 
 
 

A Universidade Federal do ABC, por meio da PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA (ProEC) torna 
público Resultado Preliminar do Processo Seletivo para a atuação como bolsista de Apoio 
Administrativo - Nível I / FUNDEP no Curso de Qualificação Social e Profissional para 
trabalhadores(as) domésticos(as), no âmbito do PROGRAMA MANUEL QUERINO DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL, com recursos do Termo de Execução Descentralizada no 
32/2023, disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego,  Portaria MTE no 3.222 de 21 de 
agosto de 2023. 
 

Tabela 1 – Candidatos Classificados em ordem crescente 
 
 

Candidato(a) RA 
Pontuação 

Total 
Classificação 

Critério de 
Desempate 

Gabriel Pimentel Pomellitto -1745 9 1º  

Kaio Barbosa Laurentino -5215 8 
2º Item 8.2 Alínea 

a) 

Ketelyn Karina Silva -0119 8 
3º Item 8.2 Alínea 

a) 

Eduardo Henrique Toral Cortez -1129 7,5 4º  

Julia Correa dos Santos -1485 7 5º  

Giovanna Kamin de Souza Kobashigawa -1830 6,5 
6º Item 8.2 Alínea 

b) 



Thaís Caroline Gonçalves -0797 6,5 
7º Item 8.2 Alínea 

b) 

Ana Carolina Pereira de Oliveira -0788 5,5 8º  

Vinicius Florentino Bastos -0220 3 9º  

Monique Rocha Lima Scantamburlo -1882 2,5 10º  

Rafaela Jorgino Silva -1380 1,5 11º  

 
 

Tabela 2 – Candidatos Desclassificados  
 
 

Candidato(a) RA 
Pontuação 

Total 
Motivo da Desclassificação 

 

Alice Rocha Pessoa - 0943 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Leonardo Francisco Menezes - 2101 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Heloysa Mota de Oliveira - 1039 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Ana Carolina Oliveira Cardozo  - 1281 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Daiane Costa de Sousa - 0556 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Heloisa Correia Rodrigues - 0291 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Luiz Mauro Rocha - 2202 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 

Camila Furlan Patricio - 0566 

- Não atendimento do requisito mínimo 
exigido previsto no item 4.1 do Edital: 
(...)“experiência mínima de 01 ano como 
estagiário em atividades administrativas” 



 
 
 

Observações: 
 

A) Atestados de vínculo não são considerados documentos válidos para a contagem de pontos 
na aferição da pontuação referente à alínea a) do Anexo I do Edital 05/2025, publicado no 
Boletim de Serviços nº 1413  de 17 de Janeiro de 2025.  
 

B)  Vínculos estabelecidos por meio de carteira de trabalho assinada não atendem ao requisito 
mínimo exigido, conforme descrito no item 4.1 do Edital 05/2025, publicado no Boletim de 
Serviços nº 1413 de 17 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
Santo André, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Acácio Sidinei Almeida Santos  
Coordenador Geral do Curso de Qualificação Social e Profissional no ABC:  

Trabalho Doméstico, Trabalho Mais Que Decente 
 


